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ANEXO I - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

Órgão: Prefeitura Municipal de Coimbra 

Requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria Municipal de Administração 

Responsável pela Demanda: Rafaela Pereira Lessa Cargo/Função: Chefe de Gabinete 

E-mail: gabinete.maurilio@gmail.com  

 

Telefone: (32) 3555-1214 

1.Objeto: Contratação de licença de uso de solução tecnológica, totalmente acessível por meio de ambiente web, destinada ao 

suporte das atividades de gestão, acompanhamento e verificação da apuração do Valor Adicionado Fiscal (VAF) municipal. O 

sistema deverá operar com base nas informações fornecidas pela Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais (SEF-MG), 

bem como por meio da análise integrada dos dados extraídos das escriturações fiscais dos contribuintes. 

2. Justificativa da necessidade do serviço: 

2.1- A contratação do serviço de licença de uso de solução tecnológica, totalmente acessível por meio de ambiente web, destinada 

ao suporte das atividades de gestão, acompanhamento e verificação da apuração do Valor Adicionado Fiscal (VAF) municipal, 

mostra-se imprescindível para atender às necessidades da Administração Pública. 

 

2.2- O VAF é o principal indicador utilizado na composição do Índice de Participação dos Municípios (IPM) no ICMS, sendo 

determinante para o cálculo das transferências constitucionais realizadas pelo Estado. Uma apuração correta e precisa impacta 

diretamente na receita municipal, garantindo maior previsibilidade, segurança e transparência na arrecadação. 

 

2.3- Assim, a contratação se faz necessária para assegurar o cumprimento das obrigações legais e, principalmente, para 

potencializar a arrecadação de receitas próprias do município, assegurando recursos adicionais que serão revertidos em benefício 

da coletividade. 

 

2.4 - Esta demanda está contemplada no Plano de Contratações Anual da Prefeitura Municipal de Coimbra - PCA 2025 em 

construção e devidamente contemplada na previsão orçamentária do Município. 
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3. Descrições e quantidades: 
 

Item Quant Unid Descrição do material/serviço Valor Unitário Valor Total 

      01        12      MÊS 

 

Contratação de licença de uso de 

solução tecnológica, totalmente 

acessível por meio de ambiente web, 

destinada ao suporte das atividades de 

gestão, acompanhamento e verificação 

da apuração do Valor Adicionado 

Fiscal (VAF) municipal. O sistema 

deverá operar com base nas 

informações fornecidas pela Secretaria 

de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

(SEF-MG), bem como por meio da 

análise integrada dos dados extraídos 

das escriturações fiscais dos 

contribuintes. 

      R$ 4.598,67     R$ 55.184,04 

4. Observações gerais →  

Objeto:  

(    ) Serviço não continuado  

(   ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra  

( X ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra  

(   ) Material de consumo  

(    ) Material permanente / equipamento  

4.1 - Previsão de data para assinatura contratual: 10/2025 

4.2 - Local de Entrega/Execução: Praça Álvaro de Barros, nº 401 - Centro - Coimbra - MG / CEP 36.550-000 

4.3 - Horário da Entrega/Execução: 07:00 às 16:00 (Segunda a Sexta-feira). 

4.4 - Unidade responsável para esclarecimentos: Secretaria Municipal de Administração 
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4.5 - Servidor (es) responsável (is) para esclarecimento (s):  

4.5.1. Identificação do gestor titular do contrato 

               Nome do servidor: Rafaela Pereira Lessa 

Matrícula: 113328 

Lotação: Secretaria Municipal de Administração 

E-mail: gabinete.maurilio@gmail.com  

4.5.2. Identificação do gestor suplente do contrato 

Nome do servidor: Carla Araújo Miranda 

Matrícula: 113268 

Lotação: Secretaria Municipal de Administração 

E-mail: gabinete.maurilio@gmail.com 

 

4.5.3. Identificação do fiscal do contrato  

 Nome do servidor: Rafaela Pereira Lessa 

Matrícula: 113328 

Lotação: Secretaria Municipal de Administração 

E-mail: gabinete.maurilio@gmail.com  

 

4.6. Equipe responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 

 

4.6.1. Nome do Servidor 

 Nome do servidor: Rafaela Pereira Lessa 

Matrícula: 113328 

Lotação: Secretaria Municipal de Administração 

E-mail: gabinete.maurilio@gmail.com  

 

4.7 - Prazo para pagamento: Em até 30 (trinta) dias, após emissão de nota fiscal. 

Praça Álvaro de Barros, Nº 401, Centro - Coimbra/MG - Sede Administrativa  

 

 

 

———————————————————————— 

Rafaela Pereira Lessa 

Chefe de Gabinete 

CPF: 136.952.006-93 

Matrícula: 113328 

 

 
Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e 

oportunidade para a aquisição e demais providências cabíveis. 
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